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üúltimoprojeto de Constituição 
£ a seguinte a íntegraído segundo substitutivo 

do relator da Comissão de Sistematização, depu 
tado Bernardo Cabral: ; 

Preâmbulo 
Os representantes do povo brasileiro, reuni

dos, sob a proteção de Deus em Assembléia Na-
jeional Constituinte, afirmam o seu propósito de 
construir uma grande nação baseada na liberdade, 
na fraternidade, na igualdade, sem distinção de 
raça, cor, procedência, religião ou qualquer outra, 
certos de que a grandeza da Pátria está na saúde e 
.felicidade do povo, na sua cultura, na observância 
dos direitos fundamentais da pessoa humana, na 
•proteção especial à criança e ao adolescente, na 
,equitativa distribuição dos bens materiais e cultu
rais. Afirmam, também, que esse propósito só 
pode ser obtido com o modo democrático de 
«onvivência e de organização estatal, com repulsa 
a; toda forma autoritária de governo e a toda 
jejçclusão do povo do processo político, econômico 
t social. 

Título I 
Dos Princípios 
Fundamentais 

-••-'•Art. Io - A República Federativa do Brasil, 
constituída sob regime representativo, pela união 
iifijáissolúvel dos Estados e do Distrito Federal, 
visa a construir uma sociedade livre, justa e soli
dária, e tem como fundamentos a soberania, a 
cidadania, a dignidade das pessoas e o pluralismo 
go í̂tico. 
„ „ Parágrafo único — Todo poder emana do 
povo em seu nome é exercido. 
_ - Art. 2° - São Poderes do Estado o Legislativo, 
o-executivo e o Judiciário. 
• '"' Art. 3- - São objetivos fundamentais do Es
ta dí: 
--..-> I - garantir a independência e desenvolvimen
to nacionais; 
,, ,„ JI - erradicar a probreza e reduzir as desigual
dades sociais e regionais; 

EI - promover a superação dos preconceitos 
de raça, sexo, cor, idade e de outras formas de 
discriminação. 

Art. 4o - O Brasil fundamenta suas relações 
internicionais no princípio da independência na
cional, na prevalência dos direitos humanos, no 
direito à autodeterminação dos povos, na nâo-
irrterveíção, na igualdade dos Estados, na solução 
.pacífica dos conflitos internacionais, na defesa da 
j»Zj no repúdio ao terrorismo e na cooperação 
tonv todos os povos para a emancipação e o 
ptogresso da humanidade. • 

""{:; Título II 
Dos Direitos e Liberdades 

Fundamentais 
Capítulo I 

Dos Direitos 
Individuais e Coletivos 

Art. 5o — Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção dí qualquer natureza. 

- -§ Io —'.Ninguém é obrigado a fazer ou deixar 
de'fazer alg|ma coisa senão em virtude de lei. 

§ 2° — A lei punirá, como crime inafiançável, 
qualquer discriminação atentatória aos direitos e 
liberdades fundamentais. 

- - 5 3° — Á lei não poderá excluir da apreciação 
do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a 
direitos. 
- 5 4<> — X lei não prejudicará o direito adqui

rido, o ato jujídico perfeito e a coisa julgada. 
§5° — É jvre a manifestação do pensamento, 

vedado o andnimato e excluída a que incitar à 
violência ou qefender discriminação de qualquer 
natureza. É astegurado o direito de resposta, pro
porcional ao igravo, além da indenização por 
dano material, jmoral, ou à imagem. 

$ 6° — É inviolável a liberdade de consciência 
e de crença, asstgurado o livre exercício dos cultos 
religiosos que |6o contrariem a ordem pública e 
os bons costumes, garantida aos locais de culto e 
suas liturgias pmiculares a proteção, na forma da 

m, J 
. $ 7° — Ejlivre a locomoção no território 

nacional em tempo de paz e, respeitados os precei
tos, legais, qualquer pessoa poderá nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens. 

$ 8° — Ninguém será submetido a tortura ou 
tratamento desumano ou degradante. A prática 
da tortura e de tráfico ilícito de drogas são crimes 
imprescritíveis, inafiançáveis e insuscetíveis de 
concessão de anistia e indulto, devendo a pena ser 
cumprida integralmente em regime fechado. 

... $ 9° — É livre o exercício de qualquer traba
lho, ofício ou profissão, observadas as qualifica
ções profissionais que a lei exigir. 

$ 10" — A intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas são invioláveis. A 
todos é assegurado o direito à indenização pelo 
dano material ou moral causado pela violação. 
_ $ 11 — A residência e o domicílio são invio
láveis, salvo nos casos de determinação judicial ou 
para prestar socorro às vítimas de crime ou de
sastre. 
-.-•>••$ 12 — É inviolável o sigilo da correspondên
cia e das comunicações telegráficas, telefônicas e 
de didos, salvo por ordem judicial, nos casos e na 
forma que a lei estabelecer, para fins de instrução 
processual. i 

. $13 — Não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal. A 
lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu. 
*" $ 14 — Nãol haverá juízo ou tribunal de 
exceção. Ninguém será processado nem sentencia
do, senão pela autoridade competente, e tampou
co privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal. 

$ 15 — O contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes, são 
assegurados aos litigantes, em qualquer processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral. 

$16 — São inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meios ilícitos. A lei disporá 
sobre a punição dos responsáveis. 

„. § 17 — Ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal conde-
^íatória. 
1 $18 — Será admitida ação privada nos cri
mes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal. 
• •-••$• 18 — A lei somente poderá restringir a 
publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem. 

$ 19 — Nenhuma pena passará da pessoa do 
jcqndenado, mas a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens poderão ser 
'estendidas e executadas contra os sucessores, até o 
limite do valor do \ patrimônio transferido e de 
seus-írutos, nos tensos da lei. 
1 - ,.$ 20 — A lei assegurará a individualização da 
pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
' 1 — privação da liberdade; 
, " II — perda de bens; 
• "'III —multa; 

' IV — prestação social alternativa; 
1 >"V — suspensão ou interdição de direitos. 
,' r § 21 — Não hayerá pena de morte, de prisão 
perpétua, de trabalhos forçados ou de banimenro. 

' ' _,'§ 22I — Ninguém será preso senão em fla
grante delito, ou por ordem escrita e fundamenta
da de autoridade judiciária competente. A prisão 
jle^çjüalquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz compe-
tertre*e à família!0u pessoa indicada pelo preso, 
fste será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, assegurada a assis-

. têijria da família e de advogado. A prisão ilegal 
seâ,imediatamente relaxada pela autoridade judi
ciária competente. 
! § 23 — Ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provi
sória, com ou sem fiança. 
. . ."$.' 24 — Os presos têm direito ao respeito à 
sua integridade física e moral; às presidiárias se
rmão" asseguradas condições para que possam per
manecer com seus filhos durante o período de 
âiriarnentação. A pena será cumprida em estabele
cimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, sua gravidade, condições em que foi prati
cado, idade e antecedentes criminais do apenado. 
• § 25 — O Estado indenizará o condenado 
Çorjerro judiciário, ou o sentenciado que ficar 
preso além do tempo indicado na sentença, caben-
do.«ção civil e penal contra a autoridade respon
sável. 

] S 26 — Não haverá prisão civil por dívida, 
salvo a do depositário infiel e do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obri
gação alimentícia. 

§27 — 0 preso tem direito à identificação 

dos responsáveis por sua prisão ou interrogatório 
policial. 

§ 28 — Por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, ninguém será pri
vado de qualquer dos seus direitos, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna
tiva, fixada em,lei. 

§ 29 — É livre a expressão da atividade 
intelectual, artística e científica, sem censura ou 
licença. Aos autores pertence o direito exclusivo 
de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que 
a lei fixar. É assegurada a proteção, nos termos da 
lei, às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humana, inclusi
ve nas atividades esportivas, será assegurado aos 
criadores e intérpretes o controle econômico sobre 
as obras que produzirem ou de que participarem. 

§ 30 — A lei assegurará aos autores de 
inventos industriais privilégio temporário para a 
sua utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse sociai do País e o seu desen
volvimento tecnológico e econômico. 

§ 31 — Todos têm direito a receber informa
ções verdadeiras, de interesse particular, coletivo 
ou geral, dos órgãos públicos e dos órgãos priva
dos sem função social de relevância pública, res
salvadas apenas aquelas cujo sigilo seja imprescin
dível à segurança da sociedade e do Estado. 

§ 32 — É a todos assegurado o direito de 
petição aos Poderes Públicos em defesa de interes
ses ou contra ilegalidade ou abuso de poder, bem 
como a obtenção de certidões junto às repartições 
públicas, para a defesa de direitos e esclarecimen
to de situações, independentemente de pagamento 
de taxas ou emolumentos e de garantia de ins
tância. 

§ 33 — Nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, nos crimes comuns, quando 
estes tenham sido praticados antes da naturali
zação. 

§ 34 — Conceder-se-á asilo político aos per
seguidos em razão de defesa dos direitos e liberda
des fundamentais da pessoa humana. 

§ 35 — A propriedade privada é assegurada e 
protegida pelo Estado. O exercício do direito de 
propriedade subordina-se ao bem-estar da socie
dade, à conservação dos recursos naturais e à 
proteção do meio ambiente. A lei estabelecerá o 
procedimento para desapropriação por necessida
de ou utilidade pública ou por interesse social, 
mediante justa indenização. Em caso de perigo 
público iminente, as autoridades competentes po
derão usar propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano 
decorrenre desse uso. 

§ 36 — É garantido o direito de herança. 
§ 37 — O Estado promoverá, na forma da 

lei, a defesa dos consumidores. 
§ 38 — É livre a assistência religiosa nas 

entidades civis, militares e de internação coletiva, 
e será prestada sempre que solicitada pelo interes
sado. 

§ 39 — Todos podem reunir-se pacificamen
te, sem armas, em locais abertos ao público, sem 
necessidade de autorização, somente cabendo pré
vio aviso à autoridade quando a reunião possa 
prejudicar o fluxo normal de pessoas ou veículos. 

§ 40 — É plena a liberdade de associação, 
exceto a de caráter paramilitar, não sendo exigida 
autorização estatal para a sua fundação, vedada a 
interferência do Estado em seu funcionamento. 

§ 41 —' As associações só poderão ser com-
pulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial transitada em jul
gado. 

§42 — Ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permaner associado. 

§43 — As entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, na forma de seu esta
tuto ou seu instrumento constitutivo, têm legitimi
dade para representar seus filiados em juízo ou 
fora dele. 

S 44 — Conceder-se-á "habeas corpus" sem
pre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

$ 45 — Conceder-se-á mandado de seguran
ça para proteger direito líquido e certo, individual 
ou coletivo, não amparado por "habeas corpus" 
ou "habeas data", seja qual for a autoridade 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder, 
estendendo-se a proteção contra a conduta de 
particulares no exercício de atribuições do Poder 
Público. 

$ 45 — O mandado de segurança coletivo 
pode ser impetrado por partidos políticos, com 
representação na Câmara Federal ou no Senado 
da República, organizações sindicais, entidades de 
classe e outras associações legalmente constituí
das, em funcionamento há pelo menos um ano, na 
defesa dos interesses de seus membros ou asso
ciados. 

$ 47 — Conceder-se-á mandado de injunção, 
observado o rito processual previsto em lei com
plementar, sempre que a falta de norma regula-
mentadora torne inviável o exercício das liberda
des constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania do povo e à cidadania. 

§48 — Conceder-se-á "habeas data": 
I — para assegurar ao brasileiro o conheci

mento de informações e referências pessoais, bem 
assim os fins a que se destinam, sejam elas perten
centes a registros ou bancos de dados de entidades 
particulares, públicas ou de caráter oficial; 

II — para a retificação de dados, em não se 
preferindo fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo. 

$49 — Qualquer cidadão, partido político 
com representação na Câmara Federal ou no Se
nado da República, associação ou sindicato é 
parte legítima para propor ação popular que vise 
a anular ato ilegal ou lesivo ao patrimônio públi
co, à moralidade administrativa, à comunidade, à 
sociedade em geral, ao meio ambiente, ao patri
mônio histórico e cultural e ao consumidor. Os 
autores da ação prevista neste parágrafo estão 
isentos das custas judiciais e do ônus da sucum-
bência, exceção feita a litigantes de má fé. 

$ 50 — É reconhecida a instituição do júri 
com a organização que lhe der a lei, assegurados o 
sigilo das votações, a plenitude de defesa, a sobe
rania dos vereditos e a competênca para o julga
mento dos crimes dolosos contra a vida. 

$51 — Cabe ação de declaração de ínconsti-
tucionalidade nos casos de ação ou omissão, de 
ato que fira as disposições desta Constituição. 

$52 — As ações previstas nos $$ 44 a 48 são 
gratuitas quando o autor for entidade beneficente 
ou associações de caráter comunitário, ou pessoa 
física, quando comprovada a insuficiência de re
cursos, respondendo o Estado pelos honorários 
advocatírios. 

$ 53 — Serão gratuitos o registro de nasci
mento e de órbito bem como os demais atos 
necessários ao exercício da cidadania, cabendo ao 
Estado o ônus respectivo, nos termos da lei. 

$ 54 — O Estado prestará assistência judiciá
ria gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos para ter acesso à Justiça. 

$ 55 — Os direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não excluem outros decorren
tes do regime e dos princípios que ela adota, ou 
das convenções e atos internacionais de que o País 
seja signatário e tenham sido ratificados. 

Capítulo II 
dos Direitos Sociais 

Art. 6o — Além de outros, são direitos dos 
trabalhadores: 

I — garantia de emprego, protegido contra 
despedida imotivada, assim entendida a que não 
se fundar em: 

a) contrato a termo, nas condições e prazos 
da lei; 

b) falta grave, assim conceituada em lei; 
c) justa causa, fundada em fato econômico 

intransponível, tecnológico ou um infortúnio na 
empresa, de acordo com critérios estabelecidos na 
legislação do trabalho; 

II — seguro-desemprego, em caso de desem
prego involuntário; 

III — fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV — salário-mínimo nacionalmente unifica

do capaz de satisfazer às suas necessidades básicas 
e às de sua família, com reajustes periódicos de 
modo a preservar seu poder aquisitivo, vedada 
sua vinculação para qualquer fim; 

V — irredutibilidade de remuneração ou ven
cimento, salvo o disposto em lei, em convenção ou 
em acordo coletivo; 

VI — garantia de salário fixo, nunca inferior 
ao mínimo, ainda que a remuneração seja va
riável; 

VII — décimo-terceiro salário, com base na 
remuneração integral de dezembro de cada ano; 

VIII — salário do trabalho noturno superior 
ao do diurno; 

IX —- participação nos lucros, desvinculada 
da remuneração, e na gesrão da empresa, confor
me definido em lei ou em negociação coletiva; 

X — salário-família aos dependentes, nos 
termos da lei; 

XI — duração do trabalho não superior a 
oito horas diárias; 

XII — jornada máxima de seis horas para o 
trabalho realizado em turnos ininterruptos de re
vezamento; 

XIII — repouso semanal remunerado, prefe
rencialmente aos domingos e feriados civis e reli
giosos de acordo com a tradição local; 

XIV — serviço exrraordinário com remune
ração superior ao normal, conforme convenção .̂ 

XV — gozo de férias anuais, na forma da lei, 
com remuneração integral; 

XVI — licença remunerada à gestante, sem 

Í
irejuízo do emprego e do salário, nos termos da 
ei; 

XVII — aviso prévio e direito a indenização, 
nos termos da lei; 

XVIII — redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

XIX — adicional de remuneração para as 
atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei; 

XX — aposentadoria, bem como a do traba
lhador rural; 

XXI — assistência gratuita aos seus filhos e 
dependentes em creches e pré-escolas de zero a 
seis anos de idade completos; 

XXII — reconhecimento das convenções co
letivas de trabalho; 

XXIII — participação nas vantagens advin
das da modernização tecnológica e da automação; 

XXIV — seguro contra acidentes do traba
lho, a cargo do empregador, sem excluir a indeni
zação a que este está obrigado, quando incorrer 
em dolo ou culpa; 

XXV — proibição de distinção entre traba
lho manual, téçpico ou intelectual ou entre os 
profissionais respectivos. 

§ 1» — A lei protegerá o salário e definirá 
como crime a retenção de qualquer forma de 
remuneração do trabalho já realizado. 

§ 2" — É proibido o trabalho noturno ou 
insalubre aos menores de dezoito anos e qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. 

§ 3o — A lei regulamentará, no interesse dos 
trabalhadores, as atividades de intermediação re
munerada da mão-de-obra permanente, ainda que 
mediante locação. 

§ 4o — Os princípios de garantia de emprego 
de que trata o inciso I não se aplicam à pequena 
empresa com até dez empregados. 

Art. 7o — São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos 
incisos IV, V, VII, XIII, XV, XVII e XX do artigo 
anterior, bem como a integração à previdência 
social. 

Art. 8o — O produtor rural e o pescador 
artesanal, que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanen
tes, serão, para os efeitos da previdência social, 
considerados segurados autônomos, na forma que 
a lei estabelecer, a eles equiparados o parceiro, o 
meeiro e o arrendatário. 

Art. 9o — É livre a associação profissional ou 
sindical. A lei definirá as condições para seu regis
tro perante o Poder Público e para sua representa
ção nas convenções coletivas. 

$ 1» — A entidade sindical cabe a defesa dos 
direitos e interesses da categoria, individuais ou 
coletivos, inclusive como substituto processual em 
questões judiciais ou administrativas. 

$ 2° — A lei não poderá exigir autorização do 
Estado para a fundação de sindicato, salvo regis
tro no órgão competente. 

$ 3o — É vedada ao Poder Público interven
ção ou interferência na organização sindical. 

§ 4o — A assembléia geral fixará a contribui
ção da categoria que, se profissional, será descon
tada em folha, para custeio do sistema confedera-
tivo de sua representação sindical. 

$5° — A lei não obrigará a filiação aos 
sindicatos, e ninguém será obrigado a mantê-la. 

$ 6o — Se mais de uma entidade pretenderre-
presentar a mesma categoria ou a mesma comuni
dade de interesses profissionais, somente uma terá 
direito à representação nas convenções coletivas, 
conforme a lei. 

$ 7° — Aplicam-se à organização dos sindica
tos rurais e das colônias de pescadores os princí
pios adotados para os sindicatos urbanos, na>. 
condições dt lei. 

$ 8° — É assegurada aos sindicatos, com 
obrigatoriedade, participação nas negociações co
letivas de trabalho. 

$ 9o — Os aposentados terão direito a votar e 
ser votados nas organizações sindicais. 

Art. 10 — É livre a greve, vedada a iniciativa 
patronal, competindo aos trabalhadores decidir 
sobre a oportunidade e o âmbito de interesses que 
deverão por meio dela defender. 

$ 1° — Na hipótese de greve, serão adotadas 
providências pelas entidades sindicais que gara-
tam a manutenção dos serviços indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comu
nidade. 

$ 2o — Os abusos cometidos sujeitam seus 
responsáveis às penas da lei. 

Capítulo III 
da Nacionalidade 

Art. 11 — São brasileiros: 
I — natos: 
a) os nascidos no Brasil, embora de pais 

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasilei
ro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles 
esteja a serviço do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasilei
ro ou mãe brasileira, desde que registrados em 
repartição brasileira competente, ou desde que 
venham a residir no Brasil antes da maioridade e, 
alcançada esta, optem pela nacionalidade brasilei
ra em qualquer tempo. 

II — naturalizados: os que, na forma da lei, 
adquirirem a nacionalidade brasileira, exigidas 
aos originários de países de' língua portuguesa 
apenas residência por um ano ininterrupto e ido
neidade moral. 

$ 1° — Aos portugueses com residência per
manente no País, se houver reciprocidade em fa
vor de brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos previs
tos nesta Constituição. 

§ 2o — A lei não poderá estabelecer distinção 
entre brasileiros natos e naturalizados, salvo os 
casos previstos nesta Constituição. 

$4° — São privativos de brasileiro nato os 
cargos de Presidente da República, Presidente da 
Câmara Federal e do Senado da República, Pri
meiro Ministro, Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, além dos integrantes das carreiras diplo
mática e militar. 

$ 5° — Será declarada a perda da nacionali
dade brasileira nos casos em que o brasileiro: 

I — aceitar de governo estrangeiro, sem licen
ça do Presidente da República, comissão, emprego 
ou pensão; 

II — tiver cancelada sua naturalização por 
sentença judicial, em processo que a lei estabeleça 
por exercer atividade nociva ao interesse nacional. 

Art. 12 — A língua nacional do Brasil é a 
portuguesa, e são símbolos nacionais a bandeira, 
o hino, as armas da República e o selo nacional já 
adotados na data da promulgação desta Consti
tuição. 

Capítulo IV 
dos Direitos Políticos 
Art. 13 — O sufrágio é universal e o voto 

igual, direto e secreto. 
$ 1" — O alistamento eleitoral e o voto são 

obrigatórios para os maiores de dezoito anos e 
facultativo para os analfabetos e para os maiores 
de setenta anos. 

$ 2o — Não podem alistar-se eleitores os 
estrangeiros e os conscritos, durante o período de 
serviço militar obrigatório. 

$ 3° — São condições de elegjbilidade: a 
nacionalidade brasileira, a cidadania, o pleno 
exercício dos direitos políticos, o alistamento, a 
filiação partidária e o domicílio eleitoral, na cir-
cunscrição, por prazo mínimo de seis meses e 
exigir-se-á dos candidatos a cargos eletivos a se
guinte idade mínima, completada até a data limite 
para os respectivos registros: 

I — Presidente da República e Senador da 
República: trinta e cinco anos; 

II — Governador de Estado: trinta anos; 
III — Prefeito: vinte e cinco anos; 
IV — Deputadc^Federal e Deputado Esta

dual: vinte e um anos; 
V — Vereador e Juiz de Paz: dezoito anos. 
$ 4° — São inelegíveis os inalistáveis e os 

analfabetos. 
$ 5o — São irreelegíveis para os mesmos 

cargos o Presidente da República, os Governado
res de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos. 

$ 6o — Para concorrerem a outros cargos, o 
Presidente da República, os Governadores de Es
tado e do Distrito Federal, e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos, seis meses 
antes do pleito. 

$ 7o — Lei complementar estabelecerá outros 
casos de inelegibilidade de os prazos de sua cessa
ção, levando em conta a vida pregressa dos candi
datos, a fim de proteger, o regime democrático, a 
probidade administrativa, a moralidade para o 
exercício do mandato e a normalidade e legitimi
dade das eleições, contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego públicos da administração dire
ta ou Indireta. 

$ 8° — São elegíveis os militares alistáveis 
com mais de dez anos de serviço ativo, os quais 
serão agregados, a partir da filiação partidária, 
pela autoridade superior; se eleitos, passarão au
tomaticamente para a inatividade quando diplo
mados. Os de menos de dez anos de serviço ativo 
só são elegíveis caso se afastem espontaneamente 
da atividade. 

$ 9o — São inelegíveis para qualquer cargo o 
cônjuge ou os parentes até o segundo grau, por 
consangüinidade, afinidade ou adoção, do Presi
dente da República, do Governador e do Prefeito, 
que tenham exercido mais da metade do mandato, 
ressalvados os que já exercem mandato eletivo. 

$ 10° — O mandato eletivo poderá ser im
pugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias após a diplomação, instruída a ação 
com provas conclusivas de abuso do poder econô
mico, corrupção ou fraude e transgressões eleito
rais. 

$ 11° — A ação de impugnação de mandato 
tramita em segredo de justiça, e, convencido o juiz 
de que a ação foi temerária ou de manifesta má fé, 
o impugnante responderá na forma da lei. 

Art. 14 — E vedada a cassação de diteitos 
políticos, e a perda destes dar-se-á: 

I — pelo cancelamento da naturalização por 
sentença judicial transitada em julgado; 

II — pela incapacidade civil absoluta; 
III — por motivo de condenação penal, en

quanto durarem seus efeitos. 
Art. 15 — Nenhuma norma referente ao 

processo eleitoral poderá ser aplicada em qual
quer eleição, sem que a lei que a instituiu tenha, 
pelo menos, seis meses de vigência. 

Capítulo V 
Dos Partidos Políticos 

Art. 16 — Os partidos são os instrumentos de 
participação do povo na instituição, organização, 
composição e funcionamento dos órgãos do po
der. É livre a sua criação, fusão, incorporação e 
extinção, nos termos da lei que, entre outros, 
consignará os seguintes princípios: 

I — pluripartidarismo; 
II — resguardo da soberania nacional e do 

regime democrático; 
IU — defesa dos direitos da pessoa humana; 
IV — livre asssociação; 
V — proibição de organização paramilitar; 
VI — proibição de recebimento de recursos 

financeiros de entidade ou governos estrangeiros 
ou de estar a estes subordinado; 

VII — atuação permanente; 
VIU — caráter nacional; 
IX — registro dos estatutos no Tribunal Su

perior Eleitoral, quando adquirirem personalida
de jurídica de direito público; 

X — manutenção do registro e funcionamen
to condicionados à votação obtida, de acordo 
com o que dispuser a lei complementar; 

XI — prestação de contas ao Tribunal de 
Contas da União através do balanço financeiro e 
patrimonial do exercício; 

XII — utilização gratuita do rádio e da tele
visão; 

XUI — acesso à propaganda eleitoral gratuita 
e aos recursos do fundo partidário. 

Título III 
da Organização do 

Estado 
Capítulo I 

da Organização Política-
Administrativa 

Art. 17 — A organização político-adminis-
trativa da República Federativa do Brasil com
preende a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, todos autônomos em sua respecti
va esfera de competência. 

$ 1° — Brasília é a Capital Federal. 
$ 2° — Os Territórios Federais integram a 

União. 
$ 3° — Os Estados podem incorporar-se entre 

si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexa
rem a outros ou formarem novos Estados, me
diante aprovação das respectivas Assembléias Le
gislativas, das populações diretamente interessa
das, através de plebiscito, e do Congresso Na
cional. 

$ 4° — Lei complementar disporá sobre a 
criação de Território, sua transformação em Esta
do ou sua reintegração ao Estado de origem. 

$ 5° — Os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios e os Municípios poderão ter símbolos 
próprios. 

Art. 1° — À União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios é vedado: 

I — adotar religião, subvencioná-la, embara
çar-lhe o exercício ou manter com seus represen
tantes relações de dependência, ressalvada a cola
boração de interesse público, na forma da lei; 

II — recusar fé aos documentos públicos. 

Capítulo II 
Da União 

Art. 19 — Incluem-se entre os bens da União: 
I — as terras devolutas indispensáveis à defe

sa das fronteiras, às fortificações e construções 
militares, bem assim às vias de comunicação e à 
preservação ambiental; 

II — Os lagos, rios e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, constituam limites com outros 
países ou se estendam a território estrangeiro ou 
dele provenham, as terras marginais e as praias 
fluviais; 

III — as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; as praias marítimas; 
as ilhas oceânicas e as marítimas, excluídas as já 
ocupadas pelos Estados e Municípios; 

IV — a plataforma continental e seus recur
sos naturais; 

V — o mar territorial; 
VI — os terrenos de marinha e seus acres

cidos; í" 
VII — os recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica; 
VIII — as cavidades naturais subterrâneas, 

assim como os sítios arqueológicos e pré-
históricos; 

IX — as terras de posse imemorial, onde se 
acham permanentemente localizados os índios; 

X — os bens que atualmente lhe pertencem 
ou que lhe vierem a ser atribuídos. 

$1° — É assegurada aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, nos termos da lei, parti
cipação no resultado da exploração econômica e 
do aproveitamento de todos os recursos naturais, 
em seus territórios, bem como da plataforma con
tinental e do mar territorial, respectivos. 

$2° — A faixa interna de cento e cinqüenta 
quilômetros de largura, paralela à linha divisória 
terrestre do território nacional, é considerada in
dispensável à defesa das fronteiras e será designa
da como faixa de fronteira, conforme dispuser lei 
complementar. 

Art. 2° — compete à União: 
I — manter relações com Estados estrangei

ros e participar de organizações internacionais; 
II — declarar a guerra e celebrar a paz; 
III — assegurar a defesa nacional; 

, IV — permitir, nos casos previstos em lei 
complementar, que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam tem
porariamente; 

V — decretar o estado de sítio, o estado de 
defesa e a intervenção federal; 

VI — autorizar e fiscalizar a produção e o 
comércio de material bélico; 

VII — Emitir moeda; 
VIII — administrar as reservas cambiais do 

País e fiscalizar as operações de natureza financei
ra, especialmente as de crédito, câmbio e capitali
zação, bem como as de seguros e de previdência 
privada; 

IX — elaborar e executar planos nacionais e 
regionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

X — manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional; 

XI — explorar diretamente ou mediante con
cessão ou permissão: 

a) os serviços nacionais, interestaduais e in
ternacionais de telecomunicações, radiodifusão e 
transmissão de dados; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica 
e o aproveitamento energético dos cursos d'água; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-
estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e 
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites do Esta
do ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário inte
restadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres. 
XII — organizar e manter o Poder Judiciário, 

o Ministério Público e a Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

XIII — organizar e manter a polícia federal e 
a polícia rodoviária federal, bem como a polícia 
civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV — organizar e manter os serviços oficiais 
de esratística, geografia e cartografia de âmbito 
nacional; 

XV - Exercer a classificação de diversões 
públicas; 

XVI — conceder anistia; 
XVII — planejar e promover a defesa perma

nente contra as calamidades públicas, especial
mente as secas e as inundações; 

XVIII — instituir sistema nacional de geren
ciamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso; 

XIX — instituir o sistema nacional de desen
volvimento urbano, incluindo habitação, sanea
mento básico e transportes urbanos, entre outros; 

XX — esrabelecer princípios e diretrizes para 
o sistema nacional de transportes e viação; 

XXI — executar os serviços de polícia maríti
ma, aérea e de fronteira, e nas rodovias e ferrovias 
federais, a repressão a crimes contra a vida e o 
patrimônio. 

XXII — explorar os serviços e instalações 
nucleares de qualquer natureza e exercer monopó
lio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriqueci
mento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, 
atendidos os seguintes requisitos: 

a) toda atividade nuclear em território nacio
nal somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é 
autorizada a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e 
atividades análogas; 

c) a responsabilidade por danos nucleares 
independe da existência de culpa; 

XXIII — organizar, manter e executar a ins
peção do trabalho, na forma do que dispuser a lei; 

XXIV - estabelecer a área e as condições para 
o exercício da atividade de garimpagem, em for
ma associativa. 

Parágrafo único — o fluxo de dados trans-
fronteiras será processado por intermédio da rede 
pública operada pela União. 

Art. 21 — cabe privativamente à União legis
lar sobre: 

I — direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário e do trabalho; 

II — direito marítimo, aeronáutico e espacial; 
III — desapropriação; 
IV — requisições civis e militares, em caso de 

iminente perigo e em tempo de guerra; 
V — águas, telecomunicações, radiodifusão, 

informática e energia; 
VI — serviço postal; 
VII — sistema monetário e de medidas, títu

los e garantias dos metais; 
VIII — política de crédito, câmbio, seguros 

de transferência de valores, comércio exterior e 
interestadual; 

IX — diretrizes da política nacional de trans
portes; 

X — regime dos portos, navegação lacustre, 
fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI — trânsito e tráfego interestadual, rodo
vias e ferrovias federais; 

XII — jazidas, minas, outros recursos mine
rais e metalurgia; 

XIII — nacionalidade, cidadania e naturali-
zação;XIV — populações indígenas; 

XV — emigração, imigração, entrada, extra
dição e expulsão de estrangeiros; 

XVI — condições de capacidade para o exer
cício de profissões; 

XVII — organização judiciária, do Ministé
rio Público e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios e organização adminis
trativa destes; 

XVIII — sistemas estatísticos e cartográfico 
nacionais; 

XIX — sistemas de poupança, consórcios e 
sorteios; 

XX — normas gerais de organização, garan
tias e condições de convocação ou mobilização 
das polícias militares e corpos de bombeiros mili
tares; 

XXI — competência da polícia federal e da 
polícia rodoviária federal; 

XXII — seguridade social; 
XXIII — diretrizes e bases da educação na

cional; 
XXIV — registro público e serviços notariais; 
XXV — atividades nucleares, de qualquer 

natureza; 
XXVI — normas gerais de licitação e contra

tação em todas as modalidades, para a adminis
tração pública, direta e indireta, nos três níveis de 
governo, inclusive para as fundações e empresas 
sob seu controle. 

Art. 22 — É competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí
pios; I — zelar para guarda da Constituição, das 
leis e das instituições democráticas; 

II — cuidar da saúde e assistência pública, 
bem como da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

III — proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, 
os monumentos e as paisagens naturais notáveis, 
bem como os sítios arqueológicos; 

IV — impedir a evasão, a destruição e a 
descaracterizado de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V — proporcionar os meios de acesso à cultu
ra, à educação e à ciência; 

VI — proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas; 

VII — preservar as florestas, a fauna e a 
flora; 

VIII — fomentar a produção agropecuária e 
organizar o abastecimento urbano; 

IX — implantar programas de construção de 
moradias, bem como promover a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento da po
pulação; 

X — combater as causas da pobreza e os 
fatores de marginalização social do homem, pro
movendo a integração social dos setores desfavo
recidos. 

Art. 23 — compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I — direito tributário, financeiro, penitenciá
rio e econômico; 

II — orçamento; 
III — juntas comerciais; 
IV — custas dos serviços forenses; 
V — produção e consumo; 
VI — florestas, caça, pesca, fauna e conserva

ção da natureza, proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição; 

VII — proteção ao patrimônio histórico, cul
tural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIU — responsabilidade por dano ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e pai
sagístico; 

IX — educação, cultura, ensino e desporto; 
X — criação, funcionamento e processo do 

juizado de instrução e de pequenas causas; 
XI — procedimentos em matéria processual; 
XII — previdência social, proteção e defesa 

da saúde; 
XIII — assistência judiciária e Defensoria 

Pública; 
XIV — normas de proteção a pessoas porta

doras de deficiências; 
XV — direito urbanístico e parcelamento do 

solo urbano: 
XVI — normas de proteção à infância e à 

juventude. 
Parágrafo único — No âmbito da legislação 

concorrente, a competência da União prevalecerá 
sobre a dos Estados e do Distrito Federal e a dos 
Estados sobre a dos Municípios. 

Seção Ünica 
das Regiões 

Art. 24 — para efeitos administrativos, a 
União poderá articular a sua ação em unidades 
federais limítrofes integrantes de um mesmo com
plexo geoeconômico e social, visando ao seu de
senvolvimento e à redução das desigualdades re
gionais. 

$ 1° — Lei complementar disporá sobre: 
I — as condições para integração, no todo ou 

em parte, de unidades que, pelas suas característi
cas sócio-econômicas face às regiões mais desen
volvidas, devam constituir uma região em desen
volvimento; 

II — a forma de constituição, sede e composi
ção dos organismos regionais, com a participação 
das unidades abrangidas. 

$2° — Cada unidade federada participará, 
no todo ou em parte, de apenas uma região de 
desenvolvimento. * 

Art. 25 — os organismos regiojíàis elabora
rão e executarão planos regionais, integrantes dos 
planos nacionais de desenvolvimenjj^conômico e 
social, aprovados conjuntamenta&com estas, na 
forma da lei. *""• 

Art. 26 — os incentivos rçgionais compreen
derão os seguintes, entre outras, na forma da lei: 

I — equalização de tarifas, fretes, seguros e 
outros itens de custos e preços; 

II — juros favorecidos para financiamento de 
atividades prioritárias; 

III — isenções, reduções ou diferimento tem
porário de tributos federais incidentes sobre pes
soas físicas ou jurídicas. 

Capítulo III 
dos Estados Federados 

Art. 27 — os Estados se organizam e se regem 
pelas constituições e leis que adotarem, observa
dos os princípios desta constituição. • 

$ 1° — São reservadas aos*EsriQbs as compe
tências que não lhes sejam vedadasfer esta Cons
tituição. " • 

$ 2° — A criação, a incorporaÇSb, a fusão e o 
desmembramento de Municípios, obedecidos os 
requisitos previstos em lei complemetar estadual, 
dependerão de consulta prévia, mediante plebisci
to, às populações diretamente interessadas, e se 
darão por lei estadual. ^ £ÜZ 

Art. 28 — Incluem-se entae os bans dos Es
tados: •*•> —*» 

I — as águas superficiajsjbu subterrâneas, 
fluentes, em depósito ou emergente; 

II — as ilhas oceânicas e flOMttiiüs já ocupa
das pelos Estados e Municípios; 

III — as ilhas fluviais e láiüjjtjpjj;* 
IV — as áreas da faixa de fronteira e as terras 

devolutas não compreendidas dentre as da União; 
V — as terras de extinto? áfdè*amentos indí

genas. „.,n:-!>;u 
Art. 29 — O número de Deçurados a Assem

bléia Legislativa corresponderá ao, triplo da repre
sentação do Estado na Câmara Federal e, atingido 
o número de trinta e seis, seráTjícrèâcidõ de tantos 
quantos forem os Deputados federais acima de 
doze. ,»»*.»•-. -

$ 1° — São condições dé'eleglbilidade do 
Deputado Estadual ser brasileiro.» estar no exerci: 
cio dos direitos políticos. _ •__ 

$ 2° — O mandato dos Depwudos Estaduais 
será de quatro anos, aplicadas as regras desta 
Constituição sobre sistema eleLHfM, inviolabilida
de, imunidades, remuneração, perda do mandato, 
licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas. 

§3° — A remuneração dos Deputados Esta
duais será fixada, observado o limite de dois 
terços da que percebem, em^espéciê, exclusiva
mente a esse título, os Deputados Federais, veda
dos quaisquer acréscimos. ,V ?'.'"".,' 

$4° — Compete às Assembléias Legislativas 
dispor sobre seu regimento interno, ooKcia e servi
ços administrativos de sua secretaria, provendo os 
respectivos cargos. ; , „ - . . . 

Art. 30 — O Governador.de Fitado, será 
eleito até quarenta e cinco dias. iates, do término 
do mandato de seu antecessor, para mandato de 
quatro anos, e tomará posse hô dii} 1° de janeiro 
do ano subseqüente, aplicando-se «-regra do arti
go 111 e parágrafos. •""' J r 

Art. 31 — Perderá o mandato o Governador 
ou o Prefeito que assumir outro-cargo*ou função 
na administração pública direta ou indireta,'res
salvada a posse em virtude de concurso público, 
observado o disposto no artigo 70. 

Capítulo~M& * 
dos Municípios 

Art. 32 — O Município reger-se-á por lei 
orgânica, votada em dois turnóijoun o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
dos membros da Câmara Munjçipgl, aue a pro
mulgará, atendidos os princípios-estabelecidos 
nesta Constituição e na Constituição do respecti
vo Estado, observados os seguifiteVre^uisitqs: 

I — eleição do prefeito.».dosiwereadores, 
mediante pleito direto e simurtârjeojealizadó em 
todo o País; J** "„ 

II — inviolabilidade dos Vereadores poemas 
opiniões, palavras e votos noexeríjciodomanda
to, na circunscrição do Município*. »-.rt 

III — proibições e incompatibilidades, no 
exercício da vereança, similares, h'q"4ue couber, 
ao disposto nesta Constituição-pafa^ee membros 
do Congresso Nacional e, ria .Çpnstjtuição da 
respectivo Estado, para os membros-da Assem
bléia Legislativa; > 

IV — organização das funções legislativas « 
fiscalizadoras da Câmara Municipsb^ 

Art. 33 — O número de^VfiJffldores será-
variável, conforme dispuser i .Constituição doi 
Estado, respeitadas as condiçõevloeals, propon 
cionalmente ao eleitorado do Município, não po
dendo exceder a vinte e um nos-Municípios de até 
um milhão de habitantes, a trinta e.três nos de até 
cinco milhões e a cinqüenta é'cinco nos demais 
casos. •'•""• 

Art. 34 — O Prefeito será cJe;to.até quarenta 
e cinco dias antes do término do' mandato de seu 
antecessor, aplicadas as regríf tróartigo 87 e 
parágrafos, para mandato de cjuatrâTános e toma
rá posse no dia 1° de janeiro do-tno-subseqüente. 

Art. 35 — A remuneraçãft^o jrejeito e dos1 

vereadores será fixada pela Câmara Municipal, 
para cada exercício, dentro deüWfítes "fixados na 
Constituição Estadual. . ^,Z,*^v 

Art. 36 — Compete aos Muaicípjos: 
I — legislar sobre assuntos ajyçjeresse local; 
II — suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber; ; , i , " l l m 

III — decretar e arrecadar os tributos dé suà 
competência, bem como aplicar as suas rendas, 
sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas 
e publicar balancetes nos prazo&iútadps em lei; 

IV — criar, organizar e suprimir distritos, 
observada a legislação estadual; 

V — organizar e prestar os serviços públicos 5 
de interesse focai; ; 

VI — manter, com a cooperação técnica ej 
financeira da União e do Estada; piagramas dei 
educação pré-escolar e de ensino tiAfÜamental; í 

VII — prestar, com a cooperação técnica e • 
financeira da União e do EstadcT, strvtÇbs de aten
dimento básico à saúde da população;. \ 

VIII — promover, no que couber, o adequa- í 
do ordenamento territorial, me^|3tj^janejamení; 
to e controle do uso, parcelamentoje ocupaçãofdo i 
solo urbano; ..mu J; 

IX — promover a proteção db^patrimônio 
histórico — cultural local, obs«rvadt> ar legislação, 
e a ação fiscalizadora federal e estaçhjaj. 

beçao UmççiL -
Da Fiscalização 

Financeira^' ] 
orçamentancL: f 

MuniciplijíÇ'^ 
Art.37 — A fiscalização ímíttCEira e orça- : 

mentária dos Municípios será:exarada pela Câ- , 
mara Municipal, mediante controle externbj é ; 
pelos sistemas de controle inte^uji.âíloder Exe-' j 
cutivo Municipal, na forma da lei. - '1 

$ Io — o controle externo dâJCtrrrara Mttni< j 
cipal será exercido com o auxífio"dó"Tiibunal de; •. 
Contas do Estado ou dos Municípios," ou do Con-; | 
selho de Contas dos Municípios, flndejiouver. _, s 

§2° — o parecer prévio sobre assentas que ó ; 
Prefeito deve prestar anualmente, emitido pelo . 
órgão competente, somente deixa» flftprevalecer ; 
por decisão de dois terços dos membros da Cimaí \ 
ra Municipal. _ r u l ° " 

$ 3° — Fica vedada a crkç5biie~Tribui»aisi : 
conselhos ou órgãos de contas-Müfiieipais, ... i 

CapítutóV^ 
Do Distrito Federal e 

dos Territórios -\ 
Seção f:;;,, •; 

Do Distrito Federal 
Art. 38 — O Distrito Federal," dotado de f 

autonomia política, legislativa, administrativa e " 

' < • * 
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